
A. DIGITAL ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: até o dia 02/04/2026 às 09h59min

DATA DA LEITURA: 31/03/2026 ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL CATU/BA
CODIGO ID 16538 VENDEDOR: ERIKA MILLANE BRAZ MONTEIRO
PROCESSO Nº142/2026 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2026
ABERTURA 02/04/2026 OBJETO: MEDICAMENTOS
HORA 10:00 VALIDA.PROP. 60 DIAS
JULGAMENTO LOTE ENTREGA 05 DIAS ÚTEIS
CASAS DEC.: 2 CASAS PAGAMENTO 30 DIAS
LEI 14.133/2021 SIM PRAZO DA DOC. READEQUADA + HABILITAÇÃO, PRAZO 2 HORAS (SISTEMA)
VIGENCIA 12 MESES SISTEMA http://www.licitanet.com.br/

LEITURA POR: JOICE EDUARDA MODO DE DISPUTA ABERTO
Págs DOCUMENTOS EXIGIDOS H P F Págs DOCUMENTOS EXIGIDOS Obs. H P F

X CONTRATO SOCIAL X AFE COMUM LABORATORIO
X 41ª ALTERAÇÃO CONS. X AFE ESPECIAL LAB LABORATORIO
X CNH – DOS SÓCIOS X ANEXO I VALOR ESTIMADO: R$ 11.411.773,50 X

9.2. a) 30 DIAS CNPJ. Cod: 6 X AMOSTRAS
9.2. d) FGTS X BOAS PRATICAS DE FABRI.
9.2. d) INSS X CBPF DE ORIGEM + TRADUÇÃO

9.2. c) CERT. FEDERAL X 6.1.
INDICAR MARCA/FABRICANTE, MODELO E DESCRIÇÃO 
NO ATO DO CADASTRO DA PROPOSTA

PROPOSTA

9.2. c) CERT. ESTADUAL X 8.5. PROCEDÊNCIA E ORIGEM PODERÁ
DIVIDA ATIVA ESTADUAL DIGITAR CONFORME ANEXO

9.2. c) CERT. MUNICIPAL X REGISTRO DE MEDICAMENTO
CERTIDÃO IPTU REGISTRO MATERIAL

9.2. b) CIM X RG/MS MED - PET 01 (   ) 02 (   )
9.2. b) INSCRIÇÃO ESTADUAL X 8.1. EXEQUIBILIDADE PODERÁ
9.2. e) MTE – DÉBITOS TRABALHISTAS X PROTOCOLO (    )

MTE - INFRAÇÃO/DEFIC/CRIANÇ Nº DO ITEM NO CBPF
9.4. a) 2023/2024 BALANÇO X X Nº DO RG/MS NA PROPOSTA 13 DÍGITOS

X CERT. CONTADOR CRC X Nº DO ITEM NO REGISTRO
9.4. b) CERTIDÃO DE FALÊNCIA X LIC. FUN. EST. - CORRE. FABRI.

CARTÓRIOS DISTRIB/PATRIM LIC. FUNC. EST. MED. FRABRI. 
CARTÓRIOS PROTESTO TR 4.4 VALIDADE DOS PRODUTOS: MÍNIMO 70%
CERTIDÃO DO FORO PROPOSTA VIA 1 X

9.3. b) LIC. FUNC. - MEDICAMENTO X
PROPOSTA EM ANEXO NO SISTEMA ELETRÔNICO ATÉ A ABERTURA 

DEVERÁ CONTER  IDENTIFICAÇÃO.
LIC. FUNC. - MATERIAL 8.5. BULA PODERÁ

9.3. c) AFE COMUM - ANVISA X 5.7. PLANILHA DE CUSTOS INICIAL (SEM IDENTIFICAÇÃO) PROPOSTA X
AFE COMUM - DOU

9.3. c) AFE ESPECIAL - ANVISA X PROPOSTA COM FIRMA RECONHECIDA
AFE ESPECIAL - DOU 27.3. NÃO ACEITA PROTOCOLO X
AFE CORRELATO - ANVISA ENVELOPE PROP. PREFEITURA MUNICIPAL CATU/BA X
AFE CORRELATOS - DOU PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO NO SISTEMA ELETRÔNICO:

9.3. b) ALVARÁ LOCALIZAÇÃO X 5.6.  O  licitante  deverá ,  nesta  etapa,  clicar  na  opç ã o  “ oferecer  proposta”  e  preencher  o  formul á rio  eletrô nico 
apresentado na tela, com o dado pertinente à sua proposta de preços, vedada a identificação da proponente ou do 
seu representante legal, sob pena de desclassificação. 5.7. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante 
deverá,  obrigatoriamente, mencionar,  no campo “informações adicionais”,  os serviços ofertados e anexar sua 
proposta  de preços inicial  acompanhada  das planilhas de composição  de custos unitá rios por  item,  vedada a 
identificação da empresa,  sob  pena de desclassificação.  5.10.  Todas as  especifica ções  do objeto  contidas na 
proposta vinculam o fornecedor registrado.

SIMPLIFICADA - JUCEPE

SIMPLIFICADA - ESPECÍFICA INFORMAÇÕES SOBRE A DISPUTA DE LANCES:

CONSELHO DE FARMÁCIA
7.2. Para julgamento, será adotado o critério de menor preço global. 7.3. As empresas proponentes deverão lançar 
no sistema licitanet, o seu menor preço, sob pena de desclassificação de sua proposta, o lançamento diferente do 
quanto solicitado neste edital. INTERVALO MÍNIMO NÃO INFORMA

CERTIDÃO FARMÁCIA INFORMAÇÕES SOBRE A PROPOSTA VENCEDORA OU ENVIO DAS ORIGINAIS:

DOC. FARMACÊUTICO

7.8. A empresa arrematante deverá comprovar sua regularidade mediante o envio dos documentos de habilitação 
e da proposta de preços realinhada, exclusivamente pela plataforma www.licitanet.com.br, no prazo máximo de 02 
(duas)  horas. Todos os documentos deverão ser  anexados na plataforma dentro do prazo  estipulado para  cada 
etapa, após o encerramento do pregão, constituindo condição indispensável para a formalização da contratação. 
7.21.  Para  fins  de  aceita ç ã o  pela  Pregoeira,  a  proposta  final  n ã o  poder á  ultrapassar  o  valor  estimado  pela 
Prefeitura de Catu/BA. 10.2. A proposta final deverá atender às exigências previstas no item 6. do Edital, sob pena 
de desclassificação;

CRC NA PREFEITURA Págs DECLARAÇÕES H P F
CADFOR DECL. DE QUE NÃO EMPREGA MENOR
CERTIDÃO DO ICMS DEC. INEX. FATOS IMPEDITIVOS 
SICAF DEC. DE REQ. DE HAB. 

9.3. a) 50% ATEST DE CAP TEC PUBLIC. X DADOS DO REPRESENTANTE 
ATEST DE CAP TEC PRIVAD CARTA CREDENCIAMENTO 
ATEST CAP PUBLIC CONTRATO 9.2. f) g) / 9.5. a) b) DECLARAÇÃO UNIFICADA ANEXO V/VI X
CONSOLIDADA TCU X DADOS DA EMPRESA X X
CERTIDÃO DO CEIS
CERTIDÃO DO CNJ
CERTIDÃO DO TCU
CERT PROTESTO DOS SÓCIOS
DECRETO FAZENDA MUNICIPAL
CERT DISTRIBUIÇÃO FEDERAL
CERTIDÃO -TRT 6ª REGIÃO DECLARAÇÕES COM FIRMA RECONHECIDA
CERT NEG DÉB FISCAIS ESTADO SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTA QUE:

CONTRATO EMPRESA RESÍDUOS

5.15.  Serão consideradas irregulares e desclassificadas,  de logo, as  propostas que não contiverem informação 
que  permita  a  perfeita  identifica ç ã o  e/ou  qualifica ç ã o  do  objeto  proposto;  contiverem  emenda,  rasura  ou 
entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de validade da proposta inferior ao 
estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução superior ao estabelecido. A não apresentação das 
exig ê ncias  acima,  junto  com  a  proposta  de  pre ç os,  acarretar á  na  desclassifica ç ã o  desta.  6.6.  Ser ã o 
desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital  e seus Anexos, caso sejam 
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 6.7. Os valores ofertados 
devem ser compatíveis com os preços praticados no mercado sob pena de desclassificação da proposta. 8.2. Não 
será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível  com o estimado pela  Administração ou 
manifestamente inexequível;

BOMBEIROS INFORMAÇÃO SOBRE COTA PRINCIPAL/RESERVADA/EXCLUSIVA:
IDONEIDADE FINANCEIRA  
MANUAL DE BOAS PRÁTICAS OUTRAS OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES:

6.5. PROCURAÇÃO ERIKA MILLANE X Fone: (0**71) 3641-8200; Endereço eletrônico: licitacao@catu.ba.gov.br

ENVELOPE HAB. PREFEITURA MUNICIPAL CATU/BA X RECEB. NOME:________________________________ EM:__________________


